
 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.017-A, DE 2006 

(Do Sr. Ivo José) 
 

Dispõe sobre a dedutibilidade dos gastos com atividades físicas na 
apuração da base de cálculo do Imposto de Renda das pessoas físicas, 
nas condições que determina; tendo parecer da Comissão de Finanças 
e Tributação, pela inadequação financeira e orçamentária deste e dos 
de nº 7207/06, 3705/08, 4649/09, 935/11 e 2144/11, apensados (relator: 
DEP. JOÃO DADO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 

 
II – Projetos apensados: 7207/06, 3705/08, 4649/09, 935/11 e 2144/11 

 
III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

 Parecer do Relator 

 Parecer da Comissão 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

INADEQUAÇÃO 
NA CFT 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o A alínea “a”, do inciso II, do art. 8º da Lei n.º 9.250, de 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.8º...........................................................................................

.................................................................................... 

I............................................................................................                               

II........................................................................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, 

dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, 
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos 

ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, sem limite de 
valor, além dos dispêndios efetivamente incorridos, até o 

montante anual individual de R$ 1.094,00, com atividades de 

educação física, desenvolvidas em estabelecimentos 
regularmente habilitados. “(NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Hoje são suficientemente conhecidos e reconhecidos os efeitos 

no organismo humano decorrentes de práticas físicas, quando realizadas sob 

supervisão de profissionais habilitados para tal. 

O controle de doenças já instaladas e a prevenção de outras 

vinculadas aos sistemas cárdio-respiratório, locomotor e, até mesmo, psicológico 

podem ser facilitadas por meio de exercício regular, dosado e adequadamente 

administrado. 

É neste sentido que a atividade física passa a compor o 

conjunto de medidas tendentes a manter o estado de higidez dos indivíduos. 

Assim considerada, a proposição não fere as exigências da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, por se tratar de mera extensão da dedução já existente 

das despesas médicas na apuração do Imposto de Renda das pessoas físicas. 
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Pelo alcance social da iniciativa e pela importância da matéria, 

contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 11 de maio de 2006. 

 
Deputado IVO JOSÉ 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  
.................................................................................................................................................... 

 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 

isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 

definitiva; 
II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses 

ortopédicas e dentárias; 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus 

dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, até o limite anual individual de R$ 
2.198,00 (dois mil, cento e noventa e oito reais), relativamente: 

* Alínea b, caput, com redação dada pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005. 

1. à educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas; 
* Item 1 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005. 

2. ao ensino fundamental; 
* Item 2 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005. 

3. ao ensino médio; 
* Item 3 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005. 

4. à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-
graduação (mestrado, doutorado e especialização); 
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* Item 4 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005. 

5. à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico; 
* Item 5 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005. 

c) à quantia de R$ 1.404,00 (mil, quatrocentos e quatro reais) por dependente; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005. 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado 
judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais; 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º 
da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 

dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 

representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 
inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no 

País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem 
como a entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da 
mesma natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 
nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 

feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas 

pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado 
judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo 
do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite 

previsto na alínea b do inciso II deste artigo. 
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Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 
abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 

imposto definida no artigo anterior. 
*Vide Medida Provisória nº 280, de 15 de fevereirio de 2006. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 280, DE 15 DE FEVEREIRIO DE 2006 
 

Altera a Legislação Tributária Federal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 3º Os arts. 4º, 8º, 10 e 15 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º ............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
III - a quantia de R$ 126,36 (cento e vinte e seis reais e trinta e seis 

centavos) por dependente; 
.......................................................................................................................... 

VI - a quantia de R$ 1.257,12 (mil, duzentos e cinqüenta e sete reais e doze 
centavos), correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, 

pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar sessenta e cinco anos de idade. 
..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 8º ............................................................................................................. 
......................................................................................................................... 

II - ................................................................................................................... 
......................................................................................................................... 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus 

dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, até o limite anual 
individual de R$ 2.373,84 (dois mil, trezentos e setenta e três reais e oitenta 

e quatro centavos), relativamente: 
c) à quantia de R$ 1.516,32 (mil, quinhentos e dezesseis reais e trinta e dois 
centavos) por dependente; 

..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que 

substituirá todas as deduções admitidas na legislação, correspondente à 
dedução de vinte por cento do valor dos rendimentos tributáveis na 
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Declaração de Ajuste Anual, limitada a R$ 11.167,20 (onze mil, cento e 
sessenta e sete reais e vinte centavos), independentemente do montante 

desses rendimentos, dispensada a comprovação da despesa e a indicação de 
sua espécie. 
Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para 

comprovação de acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento 
consumido." (NR) 

"Art. 15. Nos casos de encerramento de espólio e de saída definitiva do 
território nacional, o imposto de renda devido será calculado mediante a 
utilização dos valores correspondentes à soma das tabelas progressivas 

mensais relativas aos meses do período abrangido pela tributação no ano-
calendário." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.207, DE 2006 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 
Permite a dedução dos gastos com atividades físicas na apuração da 
base de cálculo do Imposto de Renda das pessoas físicas, nas 
condições que determina. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7017/2006.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o A alínea “a”, do inciso II, do art. 8º da Lei n.º 9.250, de 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.8º.................................................................................. 

I....................................................................................................

.....................................................................................                               

II...................................................................................................
..................................................................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, 
dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, 

terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos 
ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, e às despesas 
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anuais globais, limitadas a R$1.200,00, comprovadamente 
realizadas com atividades de educação física, executadas em 

academias de práticas físicas ou desportivas e escolas de 

natação ou de esportes, legalmente em funcionamento. “(NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A manutenção do estado de saúde do indivíduo embute, 

atualmente, a prática de exercícios físicos regulares, capazes de prevenir a 

ocorrência de moléstias não só físicas como também mentais. 

Em algumas situações, a prática de desportos ganha a 

chancela de atividade ocupacional, garantia do desenvolvimento harmônico das 

crianças sob os aspectos físicos e sociais. 

Por falta de previsão, no entanto, tais atividades não se 

encontram especificadas no rol das despesas com saúde, circunstância que ora 

buscamos retificar, limitando-as a R$1.200,00. 

Uma vez que tais gastos são dedutíveis na apuração anual do 

Imposto de Renda das pessoas físicas, cuja previsão de renúncia já é quantificada, 

trata-se de mera extensão do benefício em vigor, não acarretando problemas de 

ordem orçamentária e financeira. 

Pelo alcance e importância da medida, contamos com o apoio 

dos nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2006. 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI N.º 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 

isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 
definitiva; 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses 
ortopédicas e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus 

dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, até o limite anual individual de R$ 
2.198,00 (dois mil, cento e noventa e oito reais), relativamente: 

* Alínea b, caput, com redação dada pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005. 

*Vide Medida Provisória nº 280, de 15 de fevereiro de 2006. 

1. à educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas; 
* Item 1 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005. 

2. ao ensino fundamental; 
* Item 2 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005. 

3. ao ensino médio; 
* Item 3 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005. 

4. à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-

graduação (mestrado, doutorado e especialização); 
* Item 4 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005. 

5. à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico; 
* Item 5 acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005. 

c) à quantia de R$ 1.404,00 (mil, quatrocentos e quatro reais) por dependente; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005. 

*Vide Medida Provisória nº 280, de 15 de fevereiro de 2006. 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado 
judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais; 
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g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º 
da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 

dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 

representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 
inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no 

País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem 
como a entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da 
mesma natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 
nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 

feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas 

pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado 
judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo 
do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite 

previsto na alínea b do inciso II deste artigo. 
 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 
abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 
imposto definida no artigo anterior. 

*Vide Medida Provisória nº 280, de 15 de fevereiro de 2006. 

 ..................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 280, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2006 

 

Altera a Legislação Tributária Federal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 3º Os arts. 4º, 8º, 10 e 15 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 4o .......................................................................................... 

.............................................................................................................. 
III - a quantia de R$ 126,36 (cento e vinte e seis reais e trinta e seis 

centavos) por dependente; 
.............................................................................................................. 
VI - a quantia de R$ 1.257,12 (mil, duzentos e cinqüenta e sete reais 

e doze centavos), correspondente à parcela isenta dos rendimentos 
provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva 

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa 
jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência 

privada, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e 
cinco anos de idade. 

................................................................................................(NR) 
"Art. 8o .......................................................................................... 
.............................................................................................................. 

II - ................................................................................................ 
.............................................................................................................. 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus 

dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, até o limite 
anual individual de R$ 2.373,84 (dois mil, trezentos e setenta e três 

reais e oitenta e quatro centavos), relativamente: 
c) à quantia de R$ 1.516,32 (mil, quinhentos e dezesseis reais e trinta 
e dois centavos) por dependente; 

..................................................................................................." (NR) 
"Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que 

substituirá todas as deduções admitidas na legislação, 
correspondente à dedução de vinte por cento do valor dos 
rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, limitada a 

R$ 11.167,20 (onze mil, cento e sessenta e sete reais e vinte 
centavos), independentemente do montante desses rendimentos, 

dispensada a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie. 
Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para 
comprovação de acréscimo patrimonial, sendo considerado 

rendimento consumido." (NR) 
"Art. 15. Nos casos de encerramento de espólio e de saída definitiva 

do território nacional, o imposto de renda devido será calculado 
mediante a utilização dos valores correspondentes à soma das tabelas 
progressivas mensais relativas aos meses do período abrangido pela 

tributação no ano-calendário." (NR) 
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Art. 4º Os arts. 1º, 2º e 4º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, passam a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1º ..................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
§ 3º O benefício de que trata o caput também pode ser pago em pecúnia, 

vedada a concessão cumulativa com o Vale-Transporte."(NR) 
"Art. 2º ....................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 
Parágrafo único. Na hipótese do § 3º do art. 1º, o disposto neste artigo não 
se aplica ao valor que exceder a seis por cento do limite máximo do salário-

de-contribuição do Regime Geral de Previdência Social."(NR) 
"Art. 4º A concessão do benefício ora instituído implica a aquisição pelo 

empregador dos Vales-Transporte ou o pagamento em pecúnia em montante 
necessário aos deslocamentos do trabalhador no percurso residência-
trabalho e vice-versa, no serviço de transporte que melhor se adequar 

.............................................................................................................."(NR) 
* Vide Medida Provisória nº 283, de 23 de fevereiro de 2006 

.................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 283, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006 

 

Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais, a Lei nº 10.683, de 28 
de maio de 2003, que dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos Ministérios, a Lei nº 

10.233, de 5 de junho de 2001, que dispõe sobre a 
reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, 

cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas 
de Transporte, a Agência Nacional de Transportes 
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários e o Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes, a Lei nº 11.171, de 2 de 

setembro de 2005, que dispõe sobre a criação de 
carreiras e do Plano Especial de Cargos do 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes - DNIT, a Lei nº 11.233, de 22 de 
dezembro de 2005, que institui o Plano Especial de 

Cargos da Cultura e a Gratificação Específica de 
Atividade Cultural - GEAC, cria e extingue cargos 
em comissão no âmbito do Poder Executivo, dispõe 

sobre servidores da extinta Legião Brasileira de 
Assistência, sobre a cessão de servidores para o 
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DNIT e sobre controvérsia concernente à 
remuneração de servidores do Departamento 

Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, altera 
a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, que dispõe 
sobre a regularização, administração, aforamento e 

alienação de bens imóveis de domínio da União, e o 
Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, que 

dispõe sobre os bens imóveis da União, autoriza 
prorrogação de contratos temporários em atividades 
que serão assumidas pela Agência Nacional de 

Aviação Civil - ANAC, e revoga o art. 4o da Medida 
Provisória nº 280, de 15 de fevereiro de 2006, que 

altera a Legislação Tributária Federal.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei.  

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 14. Fica revogado o art. 4º da Medida Provisória no 280, de 15 de fevereiro 

de 2006.  
 
Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Brasília, 23 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
José Alencar Gomes da Silva  
Celso Luiz Nunes Amorim 

Alfredo Nascimento  
Luiz Fernando Furlan 

Paulo Bernardo Silva 
Patrus Ananias  
Sergio Machado Rezende 

Ciro Ferreira Gomes  
Miguel Soldatelli Rossetto 

Dilma Rousseff  
Jorge Armando Felix  
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PROJETO DE LEI N.º 3.705, DE 2008 
(Do Sr. Mário de Oliveira) 

 
Altera dispositivo do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
que altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá 
outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7017/2006.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei inclui as despesas com academia de ginástica 

entre as deduções permitidas para efeito da apuração da base de cálculo do 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas. 

Art. 2º  A alínea a do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250/95 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º .............................. 

.......................................... 

II – .................................... 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, 

dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, 

terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, 

aparelhos ortopédicos, próteses ortopédicas e dentárias e 

às despesas comprovadamente realizadas com atividades 

em academia de ginástica.” (NR) 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Nossa Constituição Federal estabelece, em seu art. 6º, que 

saúde é direito social de todos os brasileiros. Logo, cabe ao Estado, além de 

oferecer bons e gratuitos serviços de saúde, incentivar as pessoas para que 

busquem, elas mesmas, a prevenção de doenças. Nesse sentido, a prática de 

atividades físicas em academias de ginástica pode ser um importante complemento 

às políticas públicas de saúde. 

A prática da atividade física é fundamental para a saúde, não 

só física como mental de todos nós. A prática de esportes previne diversas doenças, 

fortalece órgãos internos vitais como o coração, combate a obesidade e o 

sedentarismo, estimula a sociabilidade e aumenta a auto-estima. 

Peço, assim, o apoio de todos os nobres parlamentares para a 

aprovação do projeto que ora apresento, no qual as despesas com atividades em 

academia de ginástica passam também a poder ser deduzidas no imposto de renda 

devido. 

Sala das Sessões, em 09 de julho de 2008. 
 

Deputado Mário de Oliveira  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995  
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda 
das Pessoas Físicas e dá outras 

providências. 
............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  
 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 
entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 
isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 

definitiva; 
II - das deduções relativas: 
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a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 

efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 
creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 

compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 
especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 
até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 

para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 

centavos), para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e 
com nova redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 
o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), a 
partir do ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com 

nova redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei 
nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para 
o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-

calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir do 

ano-calendário de 2010. (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 
refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7017-A/2006 

 

16 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 
5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º 
da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 
dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 
representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 

contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 
inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 

entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 
natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 

nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 

feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário. 
§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 

judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 

determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 
despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir 

de 5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 
 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 
abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 
imposto definida no artigo anterior. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 4.649, DE 2009 
(Do Sr. Vicentinho) 

 
Inclui entre as despesas dedutíveis do imposto de renda pessoa física 
os gastos com atividade física. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7017/2006.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.8º ................................................................................... 

.............................................................................................. 

II ........................................................................................... 

aos pagamentos efetuados, no ano-calendário:  

a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, 

fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem 
como as despesas com exame laboratoriais, serviços 

radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias; 

a estabelecimentos regularmente habilitados para prática de 

atividades de educação física, até o limite anual individual de 
R$1.200,00 (mil e duzentos reais). 

............................................................................................... 

§2º ......................................................................................... 

............................................................................................... 

VI – para que seja efetuada a dedução de que trata o item 2, 

da alínea ‘a’, do inciso II, do caput deste artigo, exige-se 
receita médica prescrevendo a atividade física, fornecida por 

serviço médico oficial da União, estados, Distrito Federal ou 

municípios. 

........................................................................................ 
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§ 4º O Ministério da Saúde definirá quais enfermidades 
justificam a prescrição da receita médica de que trata o inciso 

VI do §2º deste artigo.”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo a Sociedade Brasileira de Medicina do Esporte, os 

governos, em seus diversos níveis, devem considerar a atividade física como 

questão fundamental de saúde pública, divulgando as informações relevantes a seu 

respeito e implementando programas para uma prática orientada. O exercício físico 

regular, orientado por profissionais da área, auxilia no combate e prevenção de 

inúmeras doenças. Dentre elas, podemos destacar as doenças cardiovasculares, o 

acidente vascular encefálico - AVC, a diabetes melito tipo II e os cânceres de cólon, 

mama, próstata e pulmão.  

O presente projeto visa estimular a prática de atividade física 

como uma forma de tratamento e prevenção de doenças. Consideramos que os 

gastos efetuados no pagamento de profissionais qualificados, com capacidade para 

orientar e maximizar os resultados do exercício físico, são despesas com saúde. De 

forma que incluímos entre os gastos dedutíveis do imposto de renda da pessoa 

física-IRPF as despesas efetuadas em benefício de estabelecimentos regularmente 

qualificados para o exercício de educação física. 

Além do avanço que a difusão dessa prática trará à qualidade 

de vida da população brasileira, avaliamos que a iniciativa terá reflexos positivos até 

mesmo para indivíduos sedentários, ou que não efetuem a referida dedução na 

declaração do IRPF. Ocorre que o incremento do exercício físico regular pelo 

cidadão diminui o risco de enfermidades, o que, provavelmente, diminuirá a procura 

por serviços públicos de saúde. Assim, além da economia de recursos gerada na 

área de saúde pública, o número menor de consultas proporcionará melhores 

atendimentos ao restante da população.  

Assim, por essas razões, conto com o apoio dos ilustres pares 

para aprovação do presente Projeto de Lei. 
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Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2009. 

Deputado VICENTINHO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a legislação do imposto de renda das 

pessoas físicas e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III  

 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 
entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 
isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 
definitiva; 

II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 
efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 

creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 
compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 
especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 

até o limite anual individual de: 
* Alínea b, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 
para o ano-calendário de 2007; 

* Item 1 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 
centavos), para o ano-calendário de 2008; 

* Item 2 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 
o ano-calendário de 2009; 

* Item 3 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 
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4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), a 
partir do ano-calendário de 2010; 

* Item 4 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

5. (Revogado pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007). 
c) à quantia, por dependente, de: 
* Alínea c, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para 
o ano-calendário de 2007; 

* Item 1 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

para o ano-calendário de 2008; 
* Item 2 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-

calendário de 2009; 
* Item 3 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir do 

ano-calendário de 2010. 
* Item 4 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007. 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
* Alínea f com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008. 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º 

da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 
dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 
representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 

contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 
inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 
destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 

entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 
natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 
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III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 
nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 

Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 
feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 
beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei n. 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 
despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. 

* § 3º com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008. 

 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 
abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 
imposto definida no artigo anterior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 935, DE 2011 
(Do Sr. Henrique Afonso) 

 
Dá nova redação ao art. 8º da Lei n.º 9.250, de 1995, tornando 
dedutíveis na composição da base de cálculo do IRPF os pagamentos 
efetuados a academias de educação física.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3705/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O artigo 8º, inciso II, alínea a, da Lei n.º 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 8º .............................................................................. : 
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II - ..................................................................................... ; 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, 

dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, 
terapeutas ocupacionais, academias de educação física e 
hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, 

serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses 
ortopédicas e dentárias;” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Este projeto estende à lista de despesas dedutíveis no cálculo 

do Imposto de Renda da Pessoa Física os pagamentos feitos a academias de 

educação física. 

Em nosso ordenamento jurídico, no capítulo dedicado a 

incentivos fiscais em prol da saúde, desponta a alínea a do inciso II do artigo 8º da 

Lei n.º 9.250, de 26 de dezembro de 1995. 

Ali se encontra elenco de despesas dedutíveis na formação do 

montante a pagar a título de IRPF, na expressão de “pagamentos efetuados, no ano-

calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, 

terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames 

laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias”. 

É inconcebível que, ante tão alentado elenco de fatores 

pertinentes à saúde e ao bem-estar da população, não se encontrem variados outros 

elementos pertinentes à melhoria do estado hígido do cidadão, aí ressaindo os 

gastos com academia de educação física, coisa que nosso projeto encampa. 

E ao encampar, o faz por ser uma óbvia questão de bom 

senso.  

A educação física, a começar pelos gregos, é a busca da Mens 

Sana in Corpore Sano (Mente Sã em Corpo São). Daí que uma mente e um corpo 
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sãos, só por isso dispensam despesas com tratamento, que só existiriam em mentes 

ou corpos enfermos.  

No caso, incentivos que visem pletora de gastos curativos, 

emblemáticos de alto custo com relativo baixo resultado (baixo benefício/custo), não 

podem ser comparados aos referidos a despesas com medidas de prevenção da 

saúde da população (caso dos dispêndios com academias de exercícios físicos), que 

representam o oposto. Como  visto, os benefícios que estes trazem, no caso, são 

superiores. Daí a razão de, ao propor alteração da lei de regência, termo-los incluído 

no rol do benefício em causa. 

Ante isso, cremos que nossos Pares não negarão integral 

apoio à proposta que apresentamos. 

Sala das Sessões, em 6 de abril de 2011. 

Deputado Henrique Afonso 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 
entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 
isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 
definitiva; 

II - das deduções relativas: 
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a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 

efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 
creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 

compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 
especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 
até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 

para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 

centavos), para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e 
com nova redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 
o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) a 
partir do ano-calendário de 2010; (Redação dada ao item pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007, 

DOU 31.05.2007 - Edição Extra , conversão da Medida Provisória nº 340, de 29.12.2006, 
DOU 29.12.2006 - Ed. Extra , com efeitos a partir de 01.01.2007) 

 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 
11.482, de 31/5/2007) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para 

o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) a partir do ano-
calendário de 2010; (Item acrescentado pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007, DOU 31.05.2007 - 
Edição Extra , conversão da Medida Provisória nº 340, de 29.12.2006, DOU 29.12.2006 - 

Ed. Extra , com efeitos a partir de 01.01.2007) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 
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f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 
refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º 

da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 
dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 
representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 

inciso I. 
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 
destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 
entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 

natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 

nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 

Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 
feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 
cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 
beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 

despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo." 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir 
de 5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

* Vide Medida Provisória nº 528, de 25.03.2011 

 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 
abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 
imposto definida no artigo anterior. 
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.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................ 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 528, DE 25 DE MARÇO DE 2011 

 
Altera os valores constantes da tabela do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 3º Os arts. 4º, 8º e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 4º ....................................................................................................  
.................................................................................................................  
 

III - ..........................................................................................................  
.................................................................................................................  
 d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o 

ano-calendário de 2010;   
 e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), 

para o ano-calendário de 2011;   
 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), 
para o ano-calendário de 2012;   

 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o 
ano-calendário de 2013;   

 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir 
do ano-calendário de 2014.  
.................................................................................................................  

  
VI - .........................................................................................................  

.................................................................................................................  
 d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2010;   

 e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011;   

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2012;   
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2013;   
 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete 

centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2014. 
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.................................................................................................................  
  

"Art. 8º ....................................................................................................  
.................................................................................................................  
 

II - ...........................................................................................................  
.................................................................................................................  

 b) ............................................................................................................  
.................................................................................................................  
 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro 
centavos) para o ano-calendário de 2010;  

.................................................................................................................  
 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três 

centavos) para o ano-calendário de 2011;  
 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o 
ano-calendário de 2012;  
 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) 
para o ano-calendário de 2013;  

 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três 
centavos) a partir do ano-calendário de 2014;  

  
c) .................................................................................................................  

.................................................................................................................  
 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o 

ano-calendário de 2010;  
 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro 
centavos) para o ano-calendário de 2011;  
 

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois 
centavos) para o ano-calendário de 2012;  

 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2013;  

 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois 

centavos) a partir do ano-calendário de 2014;  
 
......................................................................................................" (NR)  
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"Art. 10. ..................................................................................................  

.................................................................................................................  
 
IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) 

para o ano-calendário de 2010;  
V - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis 

centavos) para o ano-calendário de 2011;  
VI - R$ 14.542,60 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e 
sessenta centavos) para o ano-calendário de 2012;  

VII - R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e sete reais e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2013;  

VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove 
centavos) a partir do ano-calendário de 2014. 
......................................................................................................" (NR) 

 
Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos em relação aos arts. 1º a 3º:  
I - a partir de 1º de janeiro de 2011, para fins do disposto no parágrafo único do 

art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, relativamente ao ano-calendário de 2011;  

II - a partir de 1º de abril de 2011, para os demais casos.  
 

Brasília, 25 de março de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  
 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.144, DE 2011 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 
Dispõe sobre a dedução do gasto com atividades esportivas, para fins 
de imposto de renda das pessoas físicas. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7017/2006.  
 
 

O Congresso Nacional decreta a seguinte Lei: 
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Art. 1º Esta lei inclui as despesas com mensalidades de atividades físicas entre 
as deduções permitidas para efeito da apuração da base de cálculo do Imposto sobre a 

Renda das Pessoas Físicas. 
Art. 2º Os arts. 4º e 8º, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 2005, que 

“altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras providências” 
passam a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 4º ......................................................... 

VII – a quantia relativa a meio salário mínimo, por 
dependente, de gastos com mensalidades de atividades 

físicas.” (NR) 
“Art. 8º ........................................................ 

II - ................................................................ 
f) à quantia relativa a meio salário mínimo, por 

dependente, de gastos com mensalidades de atividades 
físicas.” (NR). 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, tendo 
efeitos a contar de 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação. 

Art. 4º Esta Lei vigorará pelo prazo de cinco anos contados a partir de 1º de 
janeiro do ano seguinte ao de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A presente lei é editada visando incentivar a prática de exercícios físicos pela 

população contribuinte do imposto de renda das pessoas físicas no Brasil. Dessa forma, os 
gastos governamentais com saúde serão consideravelmente reduzidos em face da qualidade 
de vida dos cidadãos e da consequente redução de acometimento de doenças, necessidade 
de internação e atendimento médico. 

De forma a atender os requisitos constantes da Lei de Responsabilidade Fiscal 
em relação à adequação financeira e orçamentária, incluímos a disposição de vigência da lei 
ao prazo de cinco anos, contados a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua 
publicação. 

Favorável à medida e grande incentivador da promoção de atividades físicas 
como meio de melhoria de qualidade de vida e aumento de expectativa dos cidadãos 
brasileiros, apresento a presente proposição. Nesse diapasão, solicito aos meus Pares o 
apoio na aprovação do inteiro teor da presente norma. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2011. 
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LAÉRCIO OLIVEIRA 

Deputado Federal – PR/SE 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto 

de renda poderão ser deduzidas: 
I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 

1990; 

II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 
refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 
III - a quantia, por dependente, de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 31/5/2007) 
a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário 

de 2007;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-
calendário de 2008;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-
calendário de 2009;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-

calendário de 2010;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com  redação dada 
pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o 

ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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 f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o 
ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
 g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-

calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir do 

ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 
V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no 

País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do 
mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea  acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 
redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011)  

 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, a partir do ano-calendário de 2014. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011) 

Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à 
base de cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício ou de 
administradores, assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse título, por 

ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, conforme 
disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei. 

 
Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam 

rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do 

Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente 
sobre a base de cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que 

trata o art. 3º. 
§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante 

utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco 

Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento 
do rendimento. 

§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas 
em Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para 
venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês 

anterior ao do pagamento do rendimento. 
§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que 

trata o art. 4º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho 
assalariado recebidos nas condições referidas neste artigo. 

............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 
entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 
isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 
definitiva; 

II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 
efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 

creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 
compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 
especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 
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até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 
para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 
centavos), para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e 

com nova redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 

o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para 

o ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 
11.482, de 31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três 
centavos) para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-

calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 
a partir do ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 
c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei 

nº 11.482, de 31/5/2007) 
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para 

o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 
para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-

calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 
dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 

26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
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5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 

para o ano-calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois 

centavos) a partir do ano-calendário de 2014; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, 
de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/4/2011) 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 
refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 
5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º 

da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 
dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 

representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 
inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 
entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 
natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 
nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
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Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 
feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 
cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 
beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 

despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir 
de 5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 
abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 
imposto definida no artigo anterior. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

I – RELATÓRIO 

Os Projetos de Lei nºs 7.017, de 2006, de autoria do Deputado Ivo José, 7.207/06, do 
Deputado Luiz Carlos Hauly, 3.705/08, do Deputado Mário de Oliveira, 4.649/09, do Deputado 
Vicentinho, 935/11, do Deputado Henrique Afonso, e 2.144/11, do Deputado Laercio Oliveira, propõem, 
em essência, alterações na Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, de modo a permitir a dedução  

dos gastos com atividades físicas na apuração da base de cálculo do Imposto de Renda das pessoas 
físicas, nas condições especificadas, até o montante anual individual, respectivamente, de R$ 1.094,00, 
R$ 1.200,00, sem limite, R$ 1.200,00, sem limite, e me io salário mínimo. 

Encaminhada à Comissão de Finanças e Tributação, a matéria será analisada sob o 
aspecto de sua adequação e compatibilidade orçamentária e financeira e quanto ao mérito, cumprindo 
registrar que não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou 
adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e as normas 
pertinentes à receita e despesa públicas, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
(RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que 
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“estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, 
aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

A Lei Complementar nº 101/2000, Lei de Reponsabilidade Fiscal – LRF em seu art. 14 
exige estar a proposição acompanhada de estimativa do impacto orçamentário -financeiro no exercício 
em que deva iniciar a produção de seus efeitos e nos dois seguintes, assim como sua compatibilidade 
com o cumprimento das metas fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e o atendimento 

de pelo menos uma de duas condições alternativas.  

Uma condição é que o proponente demonstre  que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, caso produza efeitos imediatos, e que não afetará as metas 
de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias, no período acima 

mencionado. Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 
compensação, no mesmo período acima mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou 

contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando implementadas tais medidas.  

Outrossim, a LDO para 2011, Lei nº 12.309/2010, no caput do seu art. 91, assim como 
a LDO para 2012, Lei nº 12.465/2011, no caput do seu art. 88, estabelece que qualquer proposição 

cuja aprovação acarrete diminuição de receita no exercício de 2011 só poderá ser aprovada se tal 
diminuição for estimada e necessariamente compensada, admitindo -se, no entanto, que tal 
compensação se dê não apenas com aumento de  receita tributária, mas igualmente com redução de 

despesa primária obrigatória. 

Da análise dos projetos, verificou-se que os benefícios pretendidos criam nova 
hipótese de dedução da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, o que acarreta renúncia 
de receita tributária. Em resposta a solicitação desta relatoria relativa aos Projetos de Lei nºs 7.017/06, 

7.207/06, 3.705/08 e 4.649/09, encaminhou a Secretaria da Receita Federal do Brasil esclarecimentos 
acerca do impacto negativo na arrecadação decorrente da dedutibilidade de despesas com atividades 
de educação física. Adotando-se limites anuais de dedução de R$ 500,00, R$ 1.094,00, R$ 1.200,00 e 

R$ 1.500,00, a renúncia esperada seria de, respectivamente, R$ 131,6, R$ 288,0, R$ 315,8 e R$ 394,8 
milhões, consideradas as perdas totais de arrecadação para União, Estados, Municípios e Fundos 

Regionais. Outrossim, o benefício não seria isonômico, pois se restringe àqueles com capacidade 
econômica para ser contribuinte do IRPF, e seria distribuído de forma assimétrica, proporcionando 
alívio fiscal maior àqueles sujeitos a alíquotas marginais maiores.  

Apesar desses efeitos, as proposições não estão instruídas com as informações 
preliminares exigidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal com vistas à sua apre ciação, a saber: a 
estimativa da renúncia de receita, as medidas de compensação ou a comprovação de que a renúncia 
não afetará as metas de resultados fiscais previstas na LDO. Destarte, malgrado os nobres propósitos 

que nortearam a sua elaboração, os projetos não podem ser considerados adequados e compatíveis 
sob a ótica mais restrita da adequação orçamentária e financeira. Ademais, fica também prejudicado o 
exame quanto ao mérito na Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 

da Norma Interna – CFT. 

Por todo o exposto, voto pela INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS PROJETOS DE LEI NºS 7.017/06, 7.207/06, 3.705/08, 4.649/09, 935/11 E 2.144/11 , ficando, 

assim, prejudicada a apreciação de seus respectivos méritos.  
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Sala da Comissão, em       de                      de 2011. 

 

 

Deputado João Dado 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu unanimemente pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto 

de Lei nº 7.017/06 e dos PL's nºs 7.207/06, 3.705/08, 4.649/09, 935/11 e 2.144/11, 
apensados, nos termos do parecer do relator, Deputado João Dado.        

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 

Antônio Andrade - Presidente, Lucio Vieira Lima, Assis Carvalho e 
Pauderney Avelino - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Alexandre 
Leite, Alfredo Kaefer, Audifax, Cláudio Puty, Fernando Coelho Filho, Guilherme 

Campos, João Dado, João Magalhães, José Guimarães, José Humberto, José 
Priante, Júlio Cesar, Manato, Mário Feitoza, Osmar Júnior, Otoniel Lima, Pedro 

Eugênio, Pedro Novais, Reinhold Stephanes, Rodrigo Maia, Rui Palmeira, Vaz de 
Lima, Alberto Mourão, Carmen Zanotto, Leonardo Gadelha, Luciano Castro e Zeca 
Dirceu.        

 
Sala da Comissão, em 9 de maio de 2012.                                        

 
Deputado ANTÔNIO ANDRADE 

Presidente 
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